
INDICAÇÃO Nº 
2424
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência e demais órgãos competentes as providências necessárias visando a implantação de uma unidade do Instituto de Reabilitação Rede Lucy Montoro, no município da Estância Turística de Itu.

JUSTIFICATIVA

É de nosso conhecimento que o Governo do Estado, por intermédio da Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência, pretende, no prazo máximo de dois anos, implantar seis unidades do Instituto de Reabilitação Rede Lucy Montoro, cujo decreto de regulamentação foi assinado pelo governador José Serra no ultimo dia 11 de dezembro.


Nesse sentido, estamos reivindicando a estruturação de uma unidade do referido Instituto na Estância Turística de Itu, por traduzir-se em um instrumento de vital importância naquela região com vistas à inclusão de pessoas com deficiência na sociedade, a partir do desenvolvimento de suas habilidades e potencialidades.


Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardaremos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV

SPL - Código de Originalidade: 842989 111208 2023


